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DECRETO Nº 33.170 DE 13 DE MAIO DE 2003. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A SECRETARIA DE ESTADO DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E DESENVOLVIMENTO DO 

INTERIOR - SEAAPI, NO VALOR DE R$2.600.914,00, PARA REFORÇO DE 

DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇAMENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO: 
 

- a Lei Estadual nº 4.060, de 30 de dezembro de 2002, que estima a Receita e 

fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2003; 

- o Decreto nº 32.648, de 09 de janeiro de 2003, que aprova os Quadros de 

Detalhamento das Receitas e Despesas Orçamentárias - QDRD para o 

exercício de 2003; 

- Decreto nº 32.626, de 1º de janeiro de 2003, que dispõe sobre a Execução 

Orçamentária e Financeira do Estado para o exercício de 2003, alterado pelos 

Decretos nº 32.649, de 09 de janeiro de 2003, 32.714, de 29 de janeiro de 

2003 e 32.852, de 10 de março de 2003; e 

- o que consta do Processo nº E-02/189/2003, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Secretaria de 

Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do Interior - 

SEAAPI no valor de R$2.600.914,00 (dois milhões, seiscentos mil, 

novecentos e quatorze reais) para reforço de dotações orçamentárias, na forma 

do Anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do 

§ 2º, itens 3 e 6, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 

1979, na forma do Anexo I. 

 

Art. 3º - Fica autorizada a aplicação de recursos, até o valor de 

R$3.176.582,00 (três milhões, cento e setenta e seis mil, quinhentos e oitenta 

e dois reais) visando à continuação da Implantação do Sistema Unificado de 

Defesa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro. 

 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d63/b6db8e12ef58263283256d2c006882ee?OpenDocument&ExpandSection=-1&Highlight=0,pesca#_Section1


Art. 4º - A Secretaria de Estado de Planejamento, Controle e Gestão - 

CONTROLE promoverá a correspondente reserva de dotação orçamentária, 

conforme discriminado no Anexo II, de acordo com o § 1º do art. 18 do 

Decreto nº 32.626, de 1º de janeiro de 2003, alterado pelos Decretos nº 

32.649, de 09 de janeiro de 2003, 32.714, de 29 de janeiro de 2003 e 32.852, 

de 10 de março de 2003. 

 

Art. 5º - A liberação dos recursos far-se-á de acordo com as necessidades do 

Projeto, nos termos do disposto no art. 22 do Decreto nº 32.626, de 1º de 

janeiro de 2003, alterado pelos Decretos nºs 32.649, de 09 de janeiro de 2003, 

32.714, de 29 de janeiro de 2003 e 32.852, de 10 de março de 2003. 

 

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2003. 

 

ROSINHA GAROTINHO 
 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL 

 

C Ó D I G O S VALOR 

SUPLEMENTADO 

(R$) 

VALOR CANCELADO 

(R$) 

PROGRAMA DE TRABALHO ESF NATUREZA DA 

DESPESAIU 

FR 

Secretaria de Estado de 

Agricultura, Abastecimento, Pesca e 

Desenvolvimento do Interior - 

SEAAPI 

  

1301.2060400771.847 

Implant Sist Unificado Defesa 

Agropec no ERJ 

F 4490.14 

Diárias - Pessoal 

Civil112208.266,00- 

- - 4490.30 

Material de 

Consumo1112327.278,00- 

- - 4490.39 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica1 

012 

001.102.337,00 

200.000,00- 



- - 4490.52 

Equipamento e Material 

Permanente1 

612 

00254.648,00 

508.385,00- 

1301.2060200187.016 

Promoção desenv agropecuário - 

Natividade 

F 4490.51 

Obras e Instalações000-

491.500,00 

1301.2060700127.012 

Fomento desenv microb hidr serra 

Mantiqueira 

F 4490.51 

Obras e Instalações000-

23.500,00 

1301.2060600182.055 

Apoio ao produtor rural 

F 3390.39 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica000-137.000,00 

- - 4490.52 

Equipamentos e Material 

Permanente000-56.385,00 

Recursos Provenientes de Convênio 

com o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento 

0 12-1.892.529,00 

TOTAL 2.600.914,00 2.600.914,00 

ANEXO II 

APLICAÇÃO DE RECURSOS 

CÓDIGOS VALOR 

(R$) 

PROGRAMA DE TRABALHO ESFNATUREZA DA 

DESPESAIUFR 

Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do 

Interior - SEAAPI 

 

1301.2060400771.847 

Implant Sist Unificado Defesa Agropec no ERJ 

F4490.14 

Diárias - Pessoal 

Civil112253.080,00 

- -4490.30 

Material de 

Consumo112570.112,00 

- -4490.39 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica01 

00 

12200.000,00 

1.249.610,00 



- -4490.52 

Equipamentos e 

Material Permanente6 

100 

12564.380,00 

339.400,00 

TOTAL 3.176.582,00 

 

 

Processo nº: E- 02/189/2003 

NOTAS: ESF - identifica a Esfera Orçamentária 

FR - identifica a Fonte de Recursos 

ESFERA "F" Orçamento Fiscal 

FONTE 00 - Ordinários Provenientes de Impostos 

FONTE 12 - Convênios - Administração Direta 
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